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PREf'EITIÍRA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA \{UNICIPAL DE SAÚDEi FUNDO I,TUNICIPAL DE SA('DE
Rod. MA. 034 NR l0 KM 03 - Abreu São Bernardo/MA

CNPJ: 11.95ó.238/0001-37

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Ne.202303025 /2023 - CPL
ATA DE RXGISTRO DE PREÇO: 012/2023
PE SRP: r-" 017/2013
CONTRATO: N" 20210,t018002

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEtsRAM A PRE|IITURA MUNICTPAL DE SÀO
BERNARDO. ESTADO DO MARANHÀO L A
EMPRESA; W CÂLDAS COMERCIO E SERVICOS.

Pelo pÍesente inshumento particular de Contrato de um lado i PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

BERNARDO/MA, arraves da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDl. Pessoa luridica de
direto público interno insffita no CNPJ: 13.956.238/0001"37, sediada na Rod. M4.034 NR 10 KM 03 - Abreu São

Bernardo/MA. neste ato rcprescntada pclo gcstor rnunicipal. Sr. FRANCISCO DAS CI{AGAS CARVALHO.
ponador do Cédula de ldentidade n' 572348 e do CPF n" 182.609.183-15, a seguir denominada CONTRATANTE.
e a empresa: W. CALDAS COMERCIO E SERVICOS, CNPJ: 22.1,93.243 /00O1-26, sediada AV PAULINO NEVES

Bairro: Centro Paulino Neves -MA, CEP: 65.585-000. Por intermédio de seu representante legal Sr. William
Caldas de Oliveira, portador da carteira de identidade ne 259061420039 GEIUSPC/MA e do CPF nq
329.252.553-53, a scguir denominada CONTRATADA, acor'<larn ejustam linnar o presente Contrato. nos tenDos
da Lei n" 10.520102, Decreto Ír" 10.024/19 c subsidiariamente. no que couber. as disposições da Lei n'8.666i93.
assín como pelas cláusulas a seguir expressas:

Clátsrh P mpiro - DO OB-IETO:
1. 1.1 - Registro de Preço para Contrataçâo de empresa para fornecimento de material elétrico para

atender a necessidade da Secretaria de Saúde do Município de São Bernardo/MA.
1.1. Clúusula Segundo -DO FITNDAMENTO LEGAL:

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitaçào na modalidade Pregào Eletrônico SRP n' 017/2023 e rege-se
pelas disposiçôes expressas na Lei n' 10.520/02. Decreto nn 10.024119 e subsidiariamentc, no quc couber, as

disposições da Lei n'8.666193 e suas alterações posteriores c pclos preceitos de dircito público- A prcposta dc
preços apresentada passa a integral este contrato.

Cláusulq Terceiru - DO VALOR CONTRÁTUAL:
3.1. Pela execuçâo do objeto ora contratado, a ContÍatante pagará à Contratada o valor global dc R$
1.186,225,24 (Um milhào cento e oitenta e seis mil duzcntos e linte cinco reais e vinte e quatro çentavos).

conforore tlescriç5o dos produtos abaixo:

\iR DESCRIÇÂO DO PRODUTO TIND Q D YLR T]\T YLR'I'O1'AL

I LAMPADA LED 65OOK E27 2OW BIV PC COR
BRÂNCA

UND l]0 2ó,49 -1. t78.lt0

2 LAMPADA LED 65OOK 827 .lOW BIV PC COR
BRANCA

LD]D
t20 5u.62 7.0-14.:10

l LAIVIPADA LED 65OOK E27 4OW BIV PC COR
BRANCA

UNt)
120 t3.976.40

-t LAMPADA LED 70W BMLT 5.0 COR BRAr\'CA UND 100 203.11 20.313.00

l LUMINARIA PUBLICA 3OW LED 65OOK COR
BRANCA

UNT)
100 t96.6.1 -19.6ó.1.00

6 LUMINARIA PUBLICÀ 6OW LED 6500K COR
BRANCA

TJN I)
100 .19.635.ü)

PC. BerrrÍdo Coelho de Alãtêirls, r" 861. CerlrÍr,Sâo B€rnsrdo - MA, CEP: 65.550J)0o
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PREFEITT]RA MUNICIPAL »I SÃO STI{r\*ARDO
ESTADo Do lrAR{\HÀo

SECRETARIA MUN'ICIPAL DE SAÚDE/FTJNDO MT]NICIPAL DE SAÚDE
Rod. MA. 034 NR I0 KNI 03 - Abreu São Bernardo/MA

CNPJ: 13.956.238/0001-37

7 LUMINARIA PUBLICA IOOW LED 65OOK COR
BRANCA

UN I)
70.435.00

s LUMINARIA PUBLICA I5OW LED 65OOK COR
BRANCA

t-\t)
t00 571.ri 57.480.00

LUMINARIA SMD LI]D 2OOW BIV Ó5OOK COR
BRANCA I00 77.817,00

l0 CoNECTOR PERf l0-70X 1.5-t0MM 88t46-5 I]NT) 26.1 L 168.00

CONECTOR PERTJ IGI20 X I6.I2O L\D 80 39.46 _1.156.u0

l2 RIFLETOR LED PT ]OW BIV 550 t.rNI) IlÍ) 70.9 s.508.00

t3 RE!'I-ETOR LED 5OW 550 LND 110 r5 396.00

1.1 REFLETOR LED SUPER BIV IOOW UNI) 17.961(.1J0

l5 REFLETOR LED IsOW 55 I]ND

l6 REF'LI-]TOR LED BIVOLT 2 LNI) 120 :06.5: 1.1.762.40

t7 CABO FLEX 2.5OMM2 PT MT I2.02 9.616.00

ll{ CABO }-I-EX 4.OOMM2 PT l\,íT ti00 6.02 4.816,00

l9 F'ITA ISOLANTE ISMMX2OM HSOO tIND tí0 29.n2 2.3I.60
20 CABO PP 2 X I.OOMM JOO/sOOV \Ít' 1000 6.i rl 6.ll{0.00

I c/\Bo PP : X l.50MM 100/500v MT 1000 8.17 L170.00

tl cAtlo PP 2 x 2.50MM -]00i500v MT 1000 r 1.98 I r.980.fi)

ll CÀ.BO PP 2 X 4.00t\.|M 300,500V MT r000 ló.ll 16.120.00

l"l PARAFI]SO DE MAQIJINA MI6X3OOMM LTN t4{) 5.479.20

t5 PARÀFUSO MAQ GT MI6 X 4OOMM 2.10 2-1.5!) 5.66 r.60

lí) RELI FOTOITI-ETRICO 2FS tiN 120 13,05 -1.9óó.00

71 BASE RILE FOTO ChLULA LiN 80 106.:l ll.,t9rJ.10

l8 RELE FOTOELETRICO 22OV LN 80 3It.511.60

l9 CHAVti l.P CIP/90-05 2X30A STILht-liT tiN l0 1.27',|,93 25.558.60

l0 CHÀVIr I.P CIP/90.05 2X6OA LIN :0 1.314.16 26.895.20

lt LUV,{ DE BORRÁCHA 25OOV USO 5Oí)V PT CLIOO PÀ 80 169.,13 2 t .5i4.40

ll C]ABO ELETRICO CONSTITLTIDO POR CONDUTOR
DE COBRE NU. TÊMPERA MOLE, CLASSE 5 EXTRA
FLEXN'EL,, ISOLAÇÀO EM COMPOSTO
TERMOPLASTICO PVC IO.OOMM2 PT IKV FLEX

MT

Ít(lÍ) 16,n8 13.504,00

CABO ELETRrcO CONSTITTfiDO POR CONDUTOR
DE COBRE NU, TÊMPERA MOLE, CLASSE 5 EXTRA
FLEXiVEL,,ISOLAÇÀO EM COMPOSTO
TERMOPLASTICO PVC I6.OOMM2 PT IKV FLEX

MT

lJ(x) 21.85 19.080.u)

1.1 CABO ELETRICO CONSTITI.JIDO POR CONDUTOR
DE COBRE NU. TÊMPERA MOI,E. CLASSE 5 EXTRA
FLExivEL,. lsolAÇÀo EM coMPosTo
TERMOPLASTICO PVC 25.OOMM2 PT IKV FLEX

M]
r{00 16.-54í).fi)

35 CABO ELLTRICO CONSTITUIDO POR CONDUTOR
DE COBRE NTJ-. TÊMPERA MOLE. CLAS§L 5 EXTRA
FLEXiVEL,. ISOLAÇÀO EM COtvtPOSTO
TERMOPLASTICO PVC ]5.OOMM2 PT IKV FLEX

\I'I
x{)0 37.160.00

CABO ELETRICO CONSTITUIDO POR CONDUTOR
DE COBRE NU. TÊMPERÀ MOLE, C]LASSL 5 EXTRA

t\ÍT
80(l 48.t6 3lJ.52ÍJ.00

PC. Bernrrdo Coelho de -{lm(idâ, n'E63, Crntro.Sno Brrnsrdo - MA, CEP: 65.550-000
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PREF'EITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEiFUNDO MUNICIPAL DE SAI-iDE
Rod. MA. 034 NR l0 KM 03 - Abreu São Bernardo/MA

CNPJ: 13.956.238i0001 -37

fa,,c

FLEXIVEL,. TSOLAÇAO EM COMPOSTO
IERMCIPLASTICCI PVC 5O,OOMM2 PT iKV FLEX

37 CABO ELETRICO CONSTITLTDO POR CONDUTOR
DE coBRE Nu. rÊuruaA MoLE. cLASSE s ExrRA
nrrxivrr,. rsoraçÀo EM coMPosro
TERMOPLASTICO PVC 7O.OOMM2 PT IKV FLEX

MT

800 67.75 54.200.00

38 HASTE ATERRAMENTO 518XI.5M LIN 80 40,88 3.274.40

39 HASTE ATERRAMENTO 5/8X2.OM LlN 80 49,42 3.953,60

40 HASTE ATERRAMENTO 5/8X2.4N,Í LIN 80 46,91 3.752,80

4t HASTE ATERRAMENTO 5i8 X 3.OOM UN 80 51.79 4.143:0
4aa; GRAMPO ATERRAMENTO PA-4O/G uN 160 2',7.51 4.4r1.20

43 DISJU},iTOR IP C IOA T'N 160 12,55 2.008.00

44 DISJLINTOR iP C 16A LlN 160 12.76 2.04r.ó0

45 DISruNTC}R iP C 2OA LN 160 t, 11 t.956,80

46 DISJLTNTOR IP C 25A uN r60 t 3.23 2.1 16,80

47 DISJLTNTOR IP C 32A uli 160 13,23 2.1 16.80

48 DISruNTOR IP C 5OA {.lN t60 52.6'7 8.127.20

49 DISJUNTOR IP C 63A LN 160 )) 7r 3.57440

50 DIS.TLI-NTOR 3P C IOOA UN 160 128.03 20.484.80

5l FITA AUTOFUSAO 3M 19MNfi10lvl LN 80 37.71 3.016,80

52 CABO DE COBRE NLI l0MIv{2lvíT UN 200 l§Á 3.120.00

-s3 CABO DE COBRE NLT I6MM2 MT ti}{ 200 )1 )1 4.442.00

54 CABO DE COBRE NU 25MM2IvÍT uN 80 399,53 31.962,40

55 CABO DE COBRE NU 35MM2 MT LD{ 200 29.76 5.952,00

56 CAIXA MEDICAO TRIFASICA SLTBST EXT 650X45 TN 40 1. 150,65 46.026.00

57 ELETRODUTO SOLDAVEL CL A2OMM LÍN 600 15,ó I 9.366.00

58 ELETRODUTO SOLDAVEL CL A 251\{M LIN 600 24,66 12.396.00

59 ELETRODUTO SOLDAVEL CL A 32IVIM tjN 600 26.97 16.182.00

ó0 ELETRODUTO SOLDAVEL CL P 4OMM 3M UN 600 26,54 t5.924,{r{t

61 ELETRODUTO SOLDAVEL CL.P 5OMM 3M L]N 600 32,26 19.35ó.00

o!. SOQUETE PORC 145IN LORENZET UN 80 s,45 436,00

63 CT-TRVA90 ELETR SOLD CL A 2OMM LIN 80 8,65 692.00

64 CURVA 90 ELETR SOLD CL A 25MN{ tÀ{ 80 11,45 916,00

65 CURVA 90 ELETR SOLD CL A 32MM UN 80 11.ó5 932.00

66 CURVA 90 ELETR SOLD CL P 4OMM Lrl\t 80 16,35 1.308,00

67 CURVA90 ELETR SOT-DCL P 5OMM trN 80 28,14 ? ?5r ?o

oõ I'LAfON IOOW LJN 80 22,86 1.828.80

69 PLUGUE 3P+T 32A 2OOI25OY AZ TIN 80 55.61 .1.448.80

70 PLUG 3P+N+T 32A 380i4 iiN 80 62.33 4.986,40

PC. Bernardo Coelho de Almeida, n'863, Centro,São Bernardo - MA, CEP: 65.550-000
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SÃO BEruT*ARDO
EsrADo Do MAR{NHÂo

SECRETARIA MUittctpeL or seúDEiFU\Do uttrxtclpeL og sa[,og
Rod. MA. 034 n-R l0 KM 03 - Abreu São Bernardo/illA

CNPJ: 13,956.238i0001-37

1t LUMINARIA PTJBLICA LP3O2 3()OW CX ti0 86.78 6.941.40

12 LAMPADA TUBULAR 25OW V,{POR METAL UN .tr)0 51,s5 :0.740.00

11 REATOR T]XT V.MET 25OW 22OV LN 80 105.25 8.420.00
'i1 TOMADA 3P+T 16A 2 LN NO 1.19.01 I t.920.80

15 TOMADA EMBUTIR 3P+N-T r-iN 80 6ri.i2 5.465,60

;6 CIIAVE DE PAR'TIDA ]IIOVCA IOA LN IJO l5l.1r r 113.224,1{0

'7 
,1 CABO ALUM QUADRUPLEX XLPE 3XIXI6+I6MM-

M
MT ll0 |',7.| 2.051.20

7N CABO ÀrUM QUADRUPLEX XLPE lXtXlS+35MM-
NN- COLOR

Uti ll0 2.698.80

7t) CABO ALUM QUADRUPLEX XLPE 3XlX25*25MM-
NN CO

NÍT ll0 30.-t 8 1.645.60

l{0 ALCA PREFOR CABO AL N SG44 tÍN 80 I.095,20

I.;NÍ) "t0 4i.49 t.7:9,60

8l IIRACO 1,25 ZL\-CADO OCOl00 Lt\rD ,lfi 21.18 l.3ll.4.l
t.186.125.2.1

SAIIDE:

301.0340.10r5.0000 - MANUTENÇÃo DE HOSPITATS E UBS
339O3OOO _ MATERIAL DE CONSUMO
r 0.301 .0340.2072.000 - MANUTENÇÀO DO PAB - FIXO
}39O3OOO _ MATERIAL DE CONSUMO
I 0.303.0340.2068.0000 - MANUTENÇÀO DO PROG. ASSIT.FARMA( EUTICA BÁSICA-BL
339O3OOO _ MATERIAL DE CONSUMO
10.305.0340.2070.0000 - MANUTENÇÀO DO PISO DE VrGrLÂNCIA EPIDEMIOLOGICA
339O3OOO _ MATÊRIAL DE CONSUMO

Chú*sula Qtartu - DOS RECItRSO,t FIN.4NCEIRAS:
4. l. Na Licitação para registro de preço não ó necessário indicar dotação orçamentária- que somente scrá exigida
para a formalização do contrato ou ouho insbumento hábil. conforme o AÍt. 7'. §2'do Decreto Federal n'
7 .89212013 e alteraçôcs.

Cldusult Quinta - DA WNGENCIA:
5. I . O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura l. terá vigência de l2 meses

Cldusulq Sertu - DO FORNECIMENTO E LO('ÁI- DÁ ENÍREGÀ:
6.1. Os produtos deverào ser prestados na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no Termo de

Referência - Ancxo I deste EditâI, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem quc caiba

qualquer tipo de reclamaçáo por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir os produlos que

pon entura não atendam às especificaçõcs, sob pena das sançôes cabiveis.

6.2. Os pÍodutos deverâo scr fornecidos integralmentc e de forma inintcrrupta.

6.3.Os produtos deverão ser executados no local indicado em cada Termo de Referência, no horário das 08:00h
(oito horas) às l2:00h (doze horas).

('lúasutu Sétimt - DO PÁGAMENT0:

PC. Brrn!rdo Côslho dr AlEleid$. n" 863. Ccntro.São Bcrnrrdo - MA. CEP: 65-550-0110
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PREFEITURA NTt,]NICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MAR{NHÃO

SECRETARIA MUN'ICIPAL DE SAiTDE/FTINDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Rod. MA. 0.14 NR t0 KM 03 - Abreu São Bernardo/MA

CNPJ; 11.956.238/0001-37

7.1. O pagamento seni clenrado 72 horas úteis após a realizaçào do evento, e após a comprovação de que a empÍesa

contratada está em dia com as obrigações perante o Sistcma de Seguridade Social, mcdiante a apresentaçâo das

certidôes Negativas de Débitos como o INSS e o FGTS. no pÍazo não superior a 30 (trinta) dias. contados da

entrega da Noia Fiscal de fomecimeoto dos produtos, deviclamenle atestada pelo setor competente. Será verificada

mmbãm sua regularidadc com os Tributos Fetlerais. mediante apresentação da Ceíidão Conjunta Negativa, ou

Certidão Conjuita Positiva com efeitos de Negativa. de Tributos e Contribuições Federais ç Dívida Ativa da Uniào.

7.2. É vedada expressamente a realização de cob,rança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial a

cobrança bancárà. mediante boleto ou mesmo o protesto de tirulo. sob pena de aplicaçào das sanções prcvistas

neste inslrumento e indenizaçào pelos danos decorrenles.

7.3.Nenhum pagamento será efetuado ao coNTRATADO caso o mesmo sc encontre cm situaçào irregular peranle

a Scguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1

7.4.4s Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de l'ornecirlento'

cláusuta oittva-DÁ RECOMqOSTÃO DO ESUILiBRIO E(ONÔMICO-FINANCEIRO D0 coNTR4To:

E.l.Oconendo dcsequilíbrio econômico-financeiro do Çofltrato, a Administração poderá restabelecer a relaçào

fu",*Or, no, termos do art. 65. inciso II. alínea d, da Lei n" 8.666/93. mediante comprovação documental e

requerimento expresso do contratado.

9. l.Contratante indicará o s.rtiao,'üano"l de Jesus Silva Sousa de seu pÍeposto pari! cxercer as atividades oe

fiscalização dos produtos recebidos

Cláusula Déchna - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES D/5 PÁRTES:

10.1,Constituem dirsitos da Contraá[ rectber o objeto deste C'ontrato nas condições avençadas e da ContÉtâda

,",."i"t. tA", 
".jrrtado 

na lbmta c prazo convencionados'

lO.2.Constituern ohrrBações da Contratadai -

I) executaÍ os prod,àl.ii*,,u. .*o"n,us, no local indicado na cláusula sexta do prcsente contrato:

II) sxeçutar os produtos' rigorosamente nas especificações' prazos e condições descritas na Clausulâ

I - DO OBJETO e Ançxo ll
tll)os produtos d"'";;;;; exesutadm iotegralmente e constantc no caso de provimento

ininteruptamente, no çaso dc manutençâo ,",n_pr" qu"."qriritado conformc ordem de produtos

de acordo com as necessidades da attrninistrç-ào-

IV) assumir toa"' àt'""tt"'Li despesas que se fizercm necessários para o adimplemento das

obÍiEaçõcs decorrentes dcste Contratu:

vlNao transferir' tolal ou parcialmente' o objeto de$e 
:('nIàIiTRATANTE. prestando todos os

VI1 
'u.iciur-te 

à mais ampla fiscaliza'çào por paíe d

""lu""i*"ntot 
Toiictáiàt ' " ^'t^a""ao 

15 rcç1nrna"le' oroccdentes' caso ocormml

Vlllcomunicar a t o'i].i*üilNil;;;';"fuâis casos lortuil.-,s ou de força mair,r. dentro do prazo

de 02 (dois) a'* J"ji 
"pO' "'*'ificaçào 

do fato e aorcsentar os documentos pam a rcspeclrva

tp'o'u,uu' t,n lie'à"s'àiítt r ii"' """tit*i'os' 
a parti' de sua oconência soh pena de nào s'"rcm

' 
llüT"oo"J:ll:;""argos trabalhist.s prcvidenciários' fiscaise comcrciais decorrcnlc'' da c\ccuçào

do oresente contrato:

lXlmanter durante toda a cxecuçào do contÍato. em compatibiridade com as obrigações assumidas:

X)a conuatada responderá' de t"""';";;;ü; ;i;escusávcl' pcla pcrfcita condiçào dos produtos

fornecidos, inclusive suas quant,lliã. q"^rrã"ã", .omp"tindo-ihe ra-bóm. a dos produtos que

l.1:'.".i;: ;;l;iit'alizaçào da contratrnte deverào ser t.ocadosr

XI) serão de direta e 
"*"tu''un '"'pJi*tiiüuãJu 

êànnutuau quaisquer acidentes que porventura

^".""ã"4 * 
""""ga 

dos produtos e o uso indevido de patentes e reglskos'

tf,. Btfnffüo Cotlho dt ÀImtidr' nÚ t'63' c§rtro'sio BeÍnsrdo - MA' cEP: 6s s50-0ot)
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PREFEITT]RA MUNICPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÂO

SECRETARIA MUN'ICIPAL DE SAÚDE/FUh-DO MUNICIPEL OT SIÚNT
Rod. M4.034 NR t0 KM 03 - Abreu São Bernardo/MA

Cn-PJ: 13.956.238/0001 -37

l0.3.Constituem obrigaçõ€s da Contratante:
I) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto destc Contrato;
II) efetuar o pagamento conforrne estipulado na Cláusula do Pagamento;

Ill)designar servidor para acompanhar a execução deste Contrato;

IV)comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorênçia rçlacionada com a execução do

Contrato.

(láasnlo Décima Pimeira - IlÁ TR(X'Á EVENI'LtÁI DE D0(UMENTOS:
I l. L A troca cventual de documenlos entre a Contratante c a Contratada, será realizada atnvós de protocolo

I l.2.Nenhuma outra forma será considcrada como prova de entÍega de documentos.

Clúusula Décimo Segan.ta - DA RESCISÃO DO CONTRÁTo:
12.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a criterio da Contratante, independentemente de

interposiçào judicial ou extrajudicial. em conformidade com o art. 55, inciso lX, da Lei n" 8.666/93 e suas

alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei.

Clóusula Décima Terceira - DÁS SANÇOES E PENALIDADES:
13.1. A licitante que ensejar o retarrJamento da execução do ceíarne, nào nrantiver a proposta, falhar ou fraudar

na execução do oLjeto liiitado, compoÍar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal'

garantido o direitoprévio da citaçãó e da ampla dcfesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura

úunicipal de São Birnardo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes dâ

puniçàó ou ató que seja promovida a reabilitaçào perante a prôpria autoridade que aplicou a pena'

13.2. A penalidarje será obrigatoriamente regisrÍada no Diário Oficial do Estado e no caso de suspensão de licitar,

o LICIT}NTE devsrá ser descredenciado por igual periodo. sem prejuizo das demais cominaçôes legais.

13.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará suieita às seguintes penalidades:

Advcrtência;
Multa por aEaso a cada 30 (trinta) dias. no percentual de l0% (dez por cento). calculada

sobre o valor tlo contmto. caso não sejam cumpridas fielmente a§ condiçõ€s Pactuadasl

Multa, moratória simplcs. de 0.4% (quatro décimos por cento), na hipôtese de atraso no

cumprimenb de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fanrra

Susiensão temporária de pafiicipação em licitaçào e impedimento dc contratar com

Admidstraçào por periodo não superior a 2 (dois) aoos; e

Declaraçào de inidóneidade para Iicitar ou contratat com a Administraçâo Pírblica.

A aplicáção da sançào previita no item 13.3.1. não prejudica a incidência cumulativa das

p"nàliduá". dos itens 13.3.2. 13.3.3 e 13 3.4, principahnente' scm prcjuízo de outras

i,ipót"r"., em caso de reincidência de araso na entrega do objeto licitâdo ou oaso haja

cu'mulação de inadimpleurento de eveonlais cotas mensais. expressamente previstas'

facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de t0 (dez) dias úteis'

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1. 13.3.4 e 13.3.5. poderão ser aplicadas conjuntamente com os ltens

13.3.2 e 13.3.3, fa;ultada a deÊsa pévia do interessado, no prazo de l0 (dez) dias úteis'

13.5. OcoÍÍendo à inexecução de que trata o item 13.3, Íeserya-se ao órgão contratante o direito de optar pela

of"* qr" ," upr"r"ntar como aquela mais vantajosa. pela onlem de classificação, comunicando-se. em seguida' a

Comissão Permanente de Licitação - CPL. para as providências cabiveis'

13.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipôtese do Preço anterior, ficará sujeita às mesmas condições

estabelecidas neste Edital.
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PREFEITTIRA MUNICTPAL DE SAO BERNARDO
EsrADo Do MARÁNHÃo

SECRETARIA \{U\ICIP.{L DE SÀI-'DE/FU\DO MU\ICIPAL OE SIiIOE
Rod. NlA.034 NR l0 KM 03 - Abreu São Bernardo/MA

CNPJ: 13.956.218/0001-37

13.7. A aplicação das penalidades previslas nesta cláusula e de competênciâ exclusiva da Prefeitura Municipal de

São Bernardo.

Cláusukt Décina Quqrla - DOS CÁSOS OMLÍ§O§':
14.1. Os casos omissos scrão resolvidos à luz da Lei n" 10.520i02, Decreto n'5.450i05e subsidiariamcnte, no que

couber, as disposiçõcs da Lci no 8.666193 e suas aheraçôes posteriores. e dos principios gerais de direito

Clúasalo Décima Qrirta - Nl FORO:
15. I . Fica eleito o foro da Comarca de São Bernardo, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas

da hterpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro. por rnais privilegiado que seja.

E. por estarem justos e coÍrtratados, as partes assinam o prcsente Cofltrato, que foi impresso em 03

(três) vias de igual teor.

São Bemardo - MA- llt de abril de 2023

Assinado de foÍmô digitalPoí
ERAÀKISCO DAS ClllCAt se*r{€i5€osí6c+t't6ir6

CARVALHO:',| 826091 83',| 5 CARVATHo:r8260s183r 5

Dados: 2023.04.1 8 09:46:40 {3'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO.MA
FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO

CPF: 182.609.183-15
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA

W CALDAS OLIVEIRA
CNPII 22.193.243 / oo 0 t -26
Williâm Caldas de oliveira

CPF: 329.252.533-53
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